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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.005/2022-CpL
PROCESSO AOM tN tSTRATtVO No 022202-000't t2022- CpL
pREGÃo ELETRôNtco N" ooztzozz- cpL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADIVIINISTRAÇÃO,
por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa JurÍdica - CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no 446,
Centro - Santo Antônio dos Lopes - l\4A, neste ato representada pela Sra l\4ARlA LIA SILVA E SILVA,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação deste Município, denominada de Orgão Participante, considerando o
PREGAO ELETRONICO N" 00212022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessáo Pública realizada nos dias í5 e 1ô de março de 2022 que indica como vencedor a
empresa: L S EMPREENDIMENTOS LTDA e a respecliva homologação do Processo Administrativo
no 022202-0001 .

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ: no 18.538.150/0001-í 9, localizada na Av. Maestro Joáo Nunes, n" 09, Edif. Lagoa Corporate
Pavimento 02, Sala 205, Bairro Ponta D'areia, São Luís - MA, representada pelo Sr. Luciano Sauto
Costa, portador do RG: 26526952003-2 e o CPF: 016.603.643-96, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de '1993, na Lei Complementar
12312006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal no 04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pregão eletrônico para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento
de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar, de interesse da Secretaria lvlunicipal
de Educação deste l\4unicípio, observando as condiçÕes e especificações constantes no Termo
de Referência.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO UNICO deste documenlo, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisiçÕes de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

GLÁUSULA TERGEtRA - DA GERÉNcn DA ATA DE REGtsTRo DE pREçoS

Parágraío Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO nos seus aspectos operacionais, consoante o que dispóe o
artigo 5o do Decreto l\4unicipal n' 04212018, de 05 de fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - l\4A
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CLÁUSULA QUARTA - Dos PREçoS, EsPEcIFICAçÓES E QUANTITATIVoS

Os preços registrados, as especiÍicações dos serviços, os quantitativos, empresas beneÍiciárias e
representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO úrutCO Oa Ata de RegistÍo de
Preços.

GúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S) DE ENTREGA

ParàgraÍo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
ParágraÍo Segundo - O prazo para o início de Íornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Orgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CúUSULA sExTA - DAS coNDIçÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Regislro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento de bens, observadas as condições Íixadas nestê instrumento, no
edital e legislação pertinente.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA REvrsÃo DE pREços

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços rêgistrados, nas mesmas condiçÕes de
execução.

Parágrafo Segundo - Os preços Íegistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93

ParágraÍo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará os Íornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisão, nâo ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
conslante da proposla e aquele vigente no mercado à época do registro.

ParágraÍo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preÇos de mercado, o ORGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justiíicada a vanlagem, a ata de rêgistro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enlidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
ParágraÍo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
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desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Qua(o - As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se Íefere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instÍumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenclador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não participantes que aderirem.

cLÁusuLA NoNA - DO REGTSTRO AD|CIONAL DE PREçOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;
ParágraÍo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
ParágraÍo Terceiro - Além do preço do 1" (primeiro) colocado, serão Íegistrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstas no art. 11, §1o Decreto Municipal n" 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista no art. 1 1, § 2", do referido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Pa.ágtaÍo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não cumprir as obrigaçÕes constantes desta Ata de
Regislro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo,
sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamenle demonstradas e justiÍlcadas pelos óRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÔRGÂO GERENCIADOR ou por fato supêrveniente, decorrente de caso
fortuito ou Íorça maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Tercêiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação na lmprensa OÍicial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do. foÍn_ecedor dos produtos para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo ôRGAO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabiveis.

cLÁusuLA oÉcrMA pRtMEtRA - DA puBLtcAçÂo

o ÓRGÃO GERENCIADOR Íará publicar o extrato da pÍesente Ata no Diário oÍicial Eletrônico do
MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.
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cLÁusuLA DEctMA SEGUNDA - DAS DtspostçÕES FtNAts

ParágraÍo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o
caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No OO2l2022 e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçÕes nos locais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.
ParágraÍo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.6ô6, de 21 de Junho
de 1993, a Lei Complementar 1'2312006 e alteraçóes posteÍiores, e o Decreto Municipal no 042 de 05
de Íevereiro de 2018.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do lrlaranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de maryo de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. I\4unicipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/202'l - GPSAL
Órgão Gerenciador

LUCtANo sAUro i:llü2i^,,,"Jiff 9'''
COSTA:01 660364 cosrA:or66o3óa3e6

roÁ Oador:2022 0l 22

17:26 58.01OO

L S EMPREENDIMENTOS LTOA
cNPJ. 18.538.1 50/000'1-19

Representante: Luciano Sauto Costa
Empresa BeneÍiciaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. No 008/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - lVlA
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços no. 005120221PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA I\4UNICIPAL PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus
preços registrados, em Íace à realização e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO No OO2:2O22.

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando a Íutura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar,
de interesse da Secretaria Municipal de Educação deste Município, observando as condições e
especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

OUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

,|u* l* II".»l*

EMPRESA: L S EMPREENDIMENTOS LTDA INSCRtÇÃO ESTADUAL: 1 2.41 48441
CNPJ: 1 8.538.1 50/0001 -1 9 TELEFONE: (98) 981 81 -01 01, 987 24-3234

EMAIL: contato@lsempreendimentos.com

REPRESENTANTE LEGAL: Luciano Sauto Costa CPF: 0 16.603.643-96

Item Descrição Marca Unidade de
Medida

Quant. Valor
Unitário

Valor Total

4
Tipo: Alho 0, ApresentaÇão
Natural 0, Adicional: CabeÇa 0,

ln natura Quilogramas 1.300 R$ 16,00 RS 20.800,00

5

Achocolatado ApresentaÇão:
Pó, Sabor: Tradicional, Prazo
Validade Mínimo: 18 Meses,
Característica Adicional:
Enriquecido Com Vitaminas.
Embalagem de 1 kg

Maratá Embalagem 5.300 R$ 7,30 RS 38.690,00

6
Amido Base: De
Embalaqem de 500 q

Milho
Apti Embalagem 3.200 RS 3,50

TOTAL R$ 70.690,00

Avenida Presidente Vargas, no466, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO ÚN|CO - ATA OE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 005/2022IPM-SAUMA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO2I2O22
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.o 022202-0001t2022
vlcÊNcn: 12 (DOZE) MESES

ENDEREÇO: Av. Maestro João Nunes, no 09, Edif. Lagoa
Corporate Pavimento 02, Sala 205, Bairro Ponta D'areia,
São Luís - MA

R$ 11.200,00
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meses, iniciando-se em 22 de março de 2022. g) Yalor
Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais). h) Dotaçáo Orçamentária: 03; 0301; 04; 1,22:

0037; 2.006; 3.3.90.36.00; 1500000. i) Assinam:
Maria Lia Silva e Silva, locatário e CIea Ribeiro de
Oliveira Feitosa, Iocador.

Código identiÂcador:
82edeoc8dIe670l78d8a360c8453b622&833a1e3993bê9gf8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecoc795?a654deoda2bae9dê0027accdodc3

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração
qxtrato do 1q Termo Aditivo de Prorrogação do

\-íiontrato n.a 2021 0322
a) Processo Administrativo n.p 172102-0001. b)
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, CNPJ n.o 06.17 2.72010001-10.
LOCADOR: CLEA RIBEIRO DE OLIVEIRA FEITOSA,
CPF N.a 196.849.163-53. c) Objeto: locaçáo de imóvel
situado na Rua 13 de Maio s/n, Centro Santo Antonio
dos Lopes - MA, por um peíodo de 12 (doze) meses,
para instalação do Depósito Central, visando atender
às necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo. d) Fundamento Legal:
Lei Federal n.e 8.666/1993. e) Modalidade: Dispensa
de Licitação n.e 003/2021. f) Vigência: L2 (doze)

PREGÀO ELETRÔNICO NA OO2l2022.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq OO5/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC
022202-000712022- CPL
PREGÂO ELETRÔNICO NA OO2/2022- CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÂO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ns
06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra MARIA LIA
SILVA E SILVA, doravante denominada ORGÀO
GERENCIADOR, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçâo deste Município,
denominada de Órgão Participant€, considerando o
PREGÃO ELETRÔNICo N9 OO2/2022, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada nos dias 15 e 16 de
março de 2022 que indica como vencedor a empresa:
L S EMPREENDIMENTOS LTDA e a respectiva
homologação do Processo Administrativo na
022202-0001.
RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ: n0 18.538.150i0001-19, Iocalizada na Av.
Maestro Joáo Nunes, ne 09, Edif. Lagoa Corporate
Pavimento 02, Sala 205, Bairro Ponta D'areia, São
Luís - MA, representada pelo Sr. Luciano Sauto
Costa, portador do RG: 26526952003-2 e o CPF:

Prefeitua Muni.ipal de Satrto Antodo dos Lopes - MA, Av. Pr€sidente vaigas, 446, Centro, ttefeito Emônuel Lima de Oliveird
Pârô consultar a veracidade da publicação âcesse https://whrÀ,.stoantododoslopes.ma.gov.ba/dianooficial/l l02

Êdiçáo no n'56/2022

Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rarlo
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

D
o, a AUTUAÇÃO

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da AdmüristraÇão Direta deste
MurlicÍpio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

https://www.stoantoIliodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e dowaload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

\_

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n" 56/2022 Santo Antonio dos Lopes - MA,23lO3l2OZz
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do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSULA SEXTA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTR.E

AUTUAÇÂO

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) des
Ata de Registro de Preços será convocada a firma
contrataçôes de fornecimento de bens, observadas as
condiçôes fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.
CúUSUI-A SÉTIMA - DA REvISÃo DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser reüstos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociaçôes junto
aos fornecedores, obsewadas as disposiçôes contidas
no art. 65 da Lei nq 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgáo Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele úgente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ORCÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequáJo ao mercado.
CLÁUSULA oITAVA . DA ADESÀo A ATA DE
R.EGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestaÇão sobre a possibilidade de adesão.

016.603.643-96, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificaqão por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal na

042120L8 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUT.A PRIMEIBA - Do oBJETo
1.1. Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por
objeto o pregão eletrônico para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condições e especihcações
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÔRcÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de

:rtordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicaçào.
CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRITARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO nos seus
aspectos operacionais, consoante o que dispõe o

aÉigo 5e do Decreto Municipal nc 04212018, de 05 de
fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,

\/,SPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Regisro de
Preços.
CúUSUT.A QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAZo(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Ôrgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir

N' PROC
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Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumldas com o órgâo
gerenciador e órgáos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contrataÇôes
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatóío e

registrados na ata de registro de preços para o órgâo
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
pârticipantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CúUSULA NONA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE
PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os
'icitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da

r{roposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de habilitaçào;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo TerceÍro - Além do preço do 1c (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas selam em valores
igruals ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1e Decreto Municipal nc 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 2a, do referido Decreto Municipal.

.- JúUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADoR, quando: O Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável, Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.

Por razôes de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ORGÃO(S
PARTICIPANTE(S) OU PE1O ÓRGÃO GERENCIADO PROC

ou por fato superveniente, decorrente de ca
fortuito ou força maior que prejudique
cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que
será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos produtos em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação na
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrãdos
poderá nào ser aceita pelo ORGÀO GERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃ0
O ÓRGÃo GERENCIADoR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislação ügente.
CúUSUtA DECIMA SEGUNDA . DAS DISPoSIÇÔES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PRncÃO ELETRÔNICO No OO2:2OZ2 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
Iocais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notiÍicará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos
de acordo com a Lei na 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 1,2312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal ne 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSUI.A DECIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
priülegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento,
Santo Antônio dos Lopes - MÀ 21 de março de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nc 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

AUIUAÇÂO
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L S EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ. 18.538.150/0001-19
Representante: Luciano Sauto Costa
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. No 008/202i - GPSAL
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

005/2022lPM-SAL/MA
PPüGÃO ELETRÔNICO N.O OO2I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.!
022202-000112022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preqos
nq. O05|2022|PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologação do
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2/2022.
OBJETO: Pregão Eletrônlco para Registro de Preços,
'isando a futura e eventual contratação de pessoa(s)

\talrídica(s) para o íornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretarla Municipal de Educação deste
Município, observando as condiçôes e especificaçôes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO 1 _ DADOS DA EMPRESA BENEFICTÁRIA.

É!.IPRÉsÁ L S EIIPiEÊNOMÊI{TOS LlDÀ |N5CR çÁO E5TÁDUÂ| 12 4t4a44I
calPl: 18.t10,150/0001.19 ÍELEFONET l9ô) 93131{101,

98724-r234
E o€nEçO: Àv. ra..rtrcJoào Nuôê§, n0 09, Édú,
1.9o. <ôÍpoôt€ P.virunto 02, 5.ta 205, 8ôiro
Pontà D àEiã. São LUG , riÂ

EíÂlL: com.to@lsêóp.Éndituntos<ú

R€PRESE,{TANTE LEGÂL] Lú.iàôo sâútô côrtà

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.
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Santo Antônio dos
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Dtárto Oflcal do Muntcípto
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ| 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito EEarluel Lima de Oliveira
Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

1.100

5 5.300
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Código idsnlificador:
82êde0c8díe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Prefeitura Municipal de Santo Àntonio dos t pes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenuo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Paia consultar a veÉcidade da publicaçáo acesse httpsJ/wwv.stoantoüodoslopes.ma.gov.br/diaiooÍlcial1102

Eüção no n'56/2022

EHllfE

fl#,H



I

/

Santo Antônío doÍ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
006/2022lPM-SAL-MA

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00212022, na Lei no 1,O.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 2l de março de 2022.

Atenciosamente,

JOAO LEITE Âssinado de rorma disitdr por
JOAO LEITE

SARAIVA:034 1 {§ senervr:o:arsss:sa

gg35g Dado' 2022.03.21 ts:st:3s

MLINICIP IO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N' OO4I2O21 _ GPSAL

Recebi em / t2022.

Representante Legal
Assinatura"/Rubrica

RG n"

IFolh

CPF n'

Avenida Presidente
Pásina 1 de 1

Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

O MUNICÍPIO DE SANTo ANTÔNI0 DoS L0PESA,ÍA, atTavés da
PREFEITURA MLINICIPAL, CONVOCA a empresa J L SARAM EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n". 28.634.060/0001-85, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermódio de representante legal, a Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o
n" 00212022.

AUTUAÇÂO
Nc Proc. 022202-0001
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Ne Proc.022202 0001

ESTADO DO MARANH
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Servi sável

JOAO LEITE

SARAIVA:0341

4sse35l ff :i';ffij

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2/2O22.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 006/2022-CpL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O222O2.OOO1 12022. CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O22_ CPL

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa J L SARAIVA ElREL|, inscrita no CNpJ: no
28.634.060/0001-85, localizada na Parada do Bom Jesus, no 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos -
MA, representada pelo SÍ. João Leite Saraiva, portador do RG: 029722092005-5 e o CpF:
034.149.993-58, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicagão por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Pregos, sujeitando-se as partes às normas estabêlecidas na Lei Federal no 8.666, de 2.1

de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores e no Decreto l\4unicipal n.
042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - oo oBJETo

1.1. Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pÍegão eletrônico para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) paÍa o Íornecimento
de gêneros alimentícios destinados a alimentaçáo escolar, de interesse da Secretaria Nilunicipal
de Educação deste Município, observando as condições e especiÍicações constantes no Termo
de ReÍerência.

ParágraÍo Segundo - Este instrumento não obriga a contrataçào, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO PARTICIpANTE piomover as
aquisiçÕes de acordo com suas necessidades.

CLÃUSULA TERCEIRA- DA GERÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento desle instrumento caberá à SECRETARIA I\4UNlClpAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO nos seus aspectos operacionais, consoante o que dispÕe o
artigo 5o do Decreto Municipal no 04212018, de 05 de fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo - A presentê Ata de Registro de Preços poderá seÍ utilizada para aqujsições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Públicâ, Direta ou lndireta.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
1

J* I* Il-.lt
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Santo fuitônío dos

Pelo presenle instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO E AOMTNISTRAÇÀO,
por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\,|A, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06j,72.720rc00í -10, com sede à Avenida PÍesidente Vargas, no 446,
Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, nesle ato Íepresentada pela Sra MARIA LIA SILVA E SILVA,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação deste Município, denominada de órgão Participante, considerando o
PREGAO ELETRONICO No 00?12022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resuttado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada nos dias 15 e 16 de março de 2022 que indica como vencedor a
empresa: J L SARAIVA EIRELI e a respectiva homologação do Processo Administrativo no 022202-
000'1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNcIA DA ATA oE REGISTRo DE PREÇoS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

lll"t'i'
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sáve
Santo Antônio dos

ESTADO DO
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
2

cLÁusuLA QUARTA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representanle legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚtrttCo Oa Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

ParágraÍo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
ParágraÍo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgáo participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

cLÁusuLA sEXTA - oAS CONDTçÔES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento de bens, observadas as condiçóes fixadas neste instÍumento, no
edital e legislação pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DA REvISÃo oE PREçoS

ParágraÍo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administragão da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual reduçáo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao orgão Gerenciador promover as negociações junto aos forneledores, obseriadas as
disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93

ParágraÍo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduçáo
dos preços aos valores pralicados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposla e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço regiskado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO
GERENCIADoR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço
regisúado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA oITAvA - DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREçoS

PaÍáTruÍo Primeiro - Desde que devidamente justiíicãda a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consullar o órgão gerenciador da ata para
manifeslação sobre a possibilidade de adesão.
ParágraÍo Terceiro - Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

JOAO LETTE Àlnrdo*roÍD

SARAIVA:0341 sriutmrqnsrr
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA

AUTUAçÃo
N-ô Proc.022202-0001

Folhâ

Seívi sável

JOAO LETTE 
^,,,*dod.r*.

sn nn vn.os lfi ifr i8i"#§,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
ParágraÍo Quarto - As aquisiçóes ou contratações adicionais a que se reÍere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens ào instiumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do quántitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

cLÁusuLA NoNA - Do REGtsTRo AotctoNAL DE pREços

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentaçóes de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relaÇão ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do ío (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em varores iguais ao do licitante-vencedor;
Parágrafo Quarto - o registro a que se reÍere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Reglstro de pràços, nas hipóteses
previstas no art. 1í, §1o Decreto Municipal n'04212018, devendo ser iegistrados obedecendo a ordem
prevista no art. I 1, § 20, do referido Decreto [4unicipal.

cLÁusuLA DÉctMA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços

!1is"r1o_1rqeI9 - A presente Ata de,Registro de preços poderá ser cancerada de preno diÍeito, pero
ORGAO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não óumprir as obrigaÇões constantes desta Aia de
Registro de Preços;
Não retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável; Não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste sá tornar
superior àqueles praticados no mercado. Sofrer sanção previstã nos incisos lli ou lV do capui do art.
87 da Lei Federal 8.666/1993.

19r_]",.ô": de interesse público devrdamente demonstradas e .iustificadas peros óRGÃo(s)
PARTICIPANTE(S) ou pelo oRGÂo GERENCIADOR ou por fato supêrveniente, decorrente de caso
fortuito ou forÇa maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo segundo - ocorrendo. canceramento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado Íormalmente, através de documento que serJ juntado ao processo administrativo dapresente Ata, após sua ciência.
ParágraÍo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será Íeita através de publicação na lmprensa OÍicial, consideranoo-se caniàtãoo opreço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto_ --A soricitação do, Íorn-ecedor dos produtos para canceramento dos preços
registrados poderá não ser aceita peto óRGÂo GERENCIADOR, facultando-se a este, nesió Jaso, a
aplicaçâo das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAçÃo

o oRGÂo GERENCIADOR íará publicar o extrato da presente Ata no Diário oficial Eletrônico do
Município - e-DoM e demais meios regais, após sua assinatura, nos termos da Legisração vigente.
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IISTADO DO MARANHÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

AUTUAçÃO
No Proc.022202-0001

Folha

sávelSanto fuitônio dos

cLÁusuLA OÉCtMA SEGUNDA - DAS DtspostçôEs FtNAtS

ParágÍafo Primeiro - Todas as allerações que se fizerem necessárias serão registÍadas por intermédiode lavratura de Termo Aditivo ou Apostiramento, a presente Ata de Registrot" pi"ço'r, 
"oniàrr" 

ocaso.
ParágraÍo segundo - lntegra esta Ata, o Edital do pREGÃo ELETRôNlco No 002/2022 e seusanexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - poderá haver modiÍicações nos rocais da entrega dos produtos, caso em que aCONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - os casos omissos serão resorvidos de acordo com a Lei no g.666, de 21 de Junhode 1993, a Lei comprementar 12312006 e arteraçóes posteriores, e o Decreto r,tunicipàin" o+zie osde fevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comaÍca desta cidade de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, comrenúncia expressa de quarquer outro, por mais priviregiado qr" s"1á paia dirimir qr"úlré, o,:irio".oriundas do presente instrumento.

Sânto Antônio dos Lopes _ MA, 21 de março de 2022.

"),ir* 
l- /,",).t

Sec. Municipal de Educação
Port. N' 008/202 t - cpSAL

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ lúA

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - cpSAL
órgão Gerenciador

JOAO LEITE As,inàdo de foíma dieitar por

SARAIVA:034 1 4ee fâi^ii';:.,*.-,
9358 Dàdos:2022.03.2I t5:50:21

-o3'00'

J L SARAIVA EIRELI
cNPJ. 28.634.060/00oí -85

Representante: João Leite Saraiva
Empresa Bêneficiaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
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AUTUAçÃO
Ne Proc.022202'0001

Folha
-Í g3

Servi sáve

JOAO LEITE À,húôd.,omà

5ARAtVA.03 5Mtu^c.'.8

4t 4999358 r556s4e

ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Antônio dos

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 006/2022IPM-SAUMA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO2I2O22
PROCESSO ADM tNtSTRATtVO N.o 022202-OOO1 t2022
vrGÊNclA: í2 (DOZE) MESES

Estedocumento integra a Ata de RegistÍo de preços no. oo6t2oz2lpu-sAl/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTo E ADM|NISTRAÇÃo e a Empresa que tiver seus
preços registrados, em Íace à realização e homologação do pREGÃo ELETRôNlco Nõ oo2l2o22.

oBJETo: Pregão Eletrônico para RegistÍo de preços, visando a Íulura e eventual conÍatação de
pessoa(s) jurÍdica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação eicolar,
de interesse da secretaria lr,4unicipal de Educação deste Município, observando as óondições e
especiÍicaçÕes constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

ANEXO ÚN|CO - ATA DE REG|STRO DE PREçOS

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

,Milh

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ l\4A

EMPRESA: J L SARAIVA EIRELI INSCRI ESTADUAL: 12.540781-5
CNPJ: 28.634.060/0001 -85 TELEFONE: 99 98100-7870
ENDEREçO: Parada do Bom Jesus, no 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Cam os-MA

EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: João Leite Saraiva CPF:034.149.993-58

Item Valor
Unitário

Valor Total

11

Coco ralado - lngredientes:
Amêndoa De Coco 0,
Apresentação: TrituÍado 0,
CaracterÍsticas Adicionais: Sem

car 0. Pacote de 100

Bom Coco Pacote 3.000 R$ 2,09 R$ 6.270,00

Sal Tipo: Refinado, Aplicação:
Alimentícia, Camcterísticas
Adicionais: Teor
Mínimo Cloreto De Sódio
98,5%

800 R$ 0,93 R$ 744,00

TOTAL R$ 7.01 00

5

LOPE§

Descrição Marca Unidade de
Medida

Quant.

Bom de
I\4esa Quilogramas
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outu.bro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma púlicação da Admidstraçâo Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas aEavés
da intertret, por meio do seguinte endereço:
https:/ 

^,ww.stoartoniodoslopes,ma. 
gov.br/diario

Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov,br/diario.
As coosultas, pesquisas e dow[load são de acesso
gratuito e independetrte de qualquer cadastro.
ENTIDÂDE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
TelefoDe: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoatrtoniodoslopes.ma, gov.br
Site ; https:/ .vww.stoantotriodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração
.C.EGÀO ELETRÔNICO Nq OO2/2O22.CPL

r.-zSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OO6/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA
022202 -000 t t2022- cPL
PREGÀO ELETRÔNICO NE OO2l2022- CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, por meio da prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ sob o ne
06.1,72.72010001-10, com sede à Avenida presidente
Vargas, nq 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra MARIA LIA
SILVA E SILVA, doravante denominada ORGÀO

GERENCIADOR, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçáo deste Município,
denominada de Órgáo Participante, considerando o
PREGÃO ELETRÔNICO Nq OO212022, PArA
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada nos dias 15 e 16 de
março de 2022 qr:e indica como vencedor a empresa:
J L SARAM EIRELI e a respectiva homologação do
Processo Administrativo na 022202-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ: nq
28,634.060/0001-85, localizada na Parada do Bom
Jesus, nc 22, A\exo A, Zona Rural, Lima Campos -

MA, representada pelo Sr. João Leite Saraiva,
portador do RG: 029722092005-5 e o CPF:
034.149.993-58, nâs quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condiçôes previstas no
lnstrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e
alterações posteriores e no Decreto Municipal nq
0421201,8 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUT"A PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1. Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por
objeto o pregáo eletrônico para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentaqão escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condiçôes e especificações
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRCÃo pnnrIclpANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicaçào.

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

oI
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

fi IC a

Prefeitura Munrcipal de Santo ADtonio dos Lopes - MÂ Av. Pr€§idente vargas, 446, CenEo, prefeilo Eúanuel Ulla de oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslop€s.ma_gov.br/diaúooficiav1l l2
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO nos seus
aspectos operacionais, consoante o que dispõe o
artigo 50 do Decreto Municipal nq 042/2018, de 05 de
fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especihcaçôes dos seryiços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO ÚNICO Oa Ata de Registro de
Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S)
DE ENTREGA
^'rágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

\Jnecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgâo participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSUTÁ SEXTA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÃo DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de

r-!os os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execuçào.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas
no art.65 da Lei nq 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 66/2022 Publicaçâo: 0610412022

motivo superveniente, o Órgào Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

reduqão dos preços aos valores praticados pel
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados qu
sofrerem revÍsão, não ultrapassarão os preço
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor origlnalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o óRCÂO
GER-ENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, reduçáo do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA oITAVA - DA ADESÃo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública
que nào tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesào, desde
que náo prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contrataçôes
adicionais a que se refere este artigo nâo poderâo
exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos particlpantes, náo podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSUT.A N0NA - Do REGISTRo ADÍCIoNAL DE
PRIÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os
Iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do Iicitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de habilitação;

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a vemcidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes. mâ.gov.br/dianooficial/ 1 112
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Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas náo prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1e (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1e Decreto Municipal na 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 24, do referido Decreto Municipal.
CLÁUSUlÁ DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE RIGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGÀO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Reqistro de Preços;''io retirar a nota de empenho ou instrumento

\úuivalente no prazo estabelecido pela
Admlnistraçâo, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ORGÀO(S)
PARTICIPANTE(S) OU PCIO ORGÀO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que
será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Darágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor

...-» s produtos em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação na
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá nào ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR.
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
cúUSULA DECIMA PzuMEIRA - DA PUBLICAÇÀo
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES
FINAIS
Parágrafo PrÍmeiro - Todas as alterações que s

fizerem necessárias seráo registradas por intermédi
de Iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento,
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso

Diário OÍicial EIetrónico EdiÇão n'66/2022 Publicação: 06 10412022
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Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICo Na oozt2o22 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍicações nos

locais da entrega dos produtos, caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTBATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal ne 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de março de 2022.
MARTA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ns 004/2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador

J L SARAIVA EIRELI
cNPJ. 28.634.060/0001-85
Representante: João Leite Saraiva
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. Na 008/2021 - GPSAL
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,
006/2 022lPM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.q OO2I2O22

PROC E S SO ADMINISTRATIVO N.A
022202-0001t2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 006/2022IPM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologaqão do
PREGÀO ELETRÔNICO N9 OO2l2022.

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
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Município, obsewando as condições e especificações
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICTARIA,

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

ambos da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Autorizaçáo em 0510412022 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 0610412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 06 de abril de 2022.
EMANUEL LtMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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4abinete do Prefeito

EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAÇÂO N.'
0t7 t2022
Processo Administrativo n.a I 12203-0001. Dispensa
de Licitação n.o 01712022. 1. PARTES: MUNICiPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do Município de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa PORTAL L&C
CURSOS E CAPACITAÇÀO LTDA, inscTita Sob o CNPJ
Na 38.056.454/0001/57. 2.OBJETO: Contratação de
empresa especializada, para prestaçâo de sewlços de
capacitaçáo de servidores lotados no setor de
Licitações Públicas, por meio da participação em
curso sobre a "CoNTRATAÇÃO DIRETA NA NOVA
LEI DE LICITAÇÔES" (Com prática na Dispensa
Eletrônica), de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo

\Jrtônio dos Lopes/MA. 3. Recursos Orçamentários:
Orgão 03- Sec, Mun. De Planejamento e

Administração Unidade Orçamentária 03.01- Sec.
Mun. De Planejamento e Administração Função 04 -
Administração Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0032 - Gestáo de Política Modernização
Administrativa Projeto Atividade 2.006 - Manut e

Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e

Administração Classiflcação Econômica 3.3.90.39.00
- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de
Imposto.4. VALOR. R$ 4.450,00 (quatro mil
quatrocentos e cinquenta reais).5. Base Legal: Art.
24, inciso II, combinado com o inciso Vl do art. 13,
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / DISPENSA NA OT7 NO22
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADo DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiqôes legais
previstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.e 112203-0001, Dispensa
de Licitaçáo n.p 0L712022, realizado nos moldes do
afi,24, X, da Lei Federal n.q 8.666/93, que tem por
objeto a contrataçâo de empresa especializada, para
prestaqão de serviços de capacitação de servidores
lotados no setor de Licitações Públicas, por meio da
participaçào em curso sobre a "CONTRATAÇÀO
DTRETA NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES" (COM

prática na Dispensa Eletrônica), de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de acordo com o que dispõe a Lei Federal
8.666/93 e suas alteraçóes;
CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;
RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitaçáo f 07712022, na
contrataçâo da empresa PORTAL L&C CURSOS E
CAPACITAÇÀO LTDA, inscTita Sob o CNPJ NC

38.056.454/0001/57.
Essa ratificação se fundamenta no inciso II do art. 24
da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de Rg 4.450,00 (Quatro
mil, quatrocentos e cinquenta reais), que será pago
conforme dotação orçamentária especÍfica e

categoria econômica apropriada.
Providencie-se a celebraçâo do necessário contrato e

6.270,00

50
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